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DISCIPLINA 
INTRODUÇÃO AOS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - NOÇÕES – IMAC 
 
OBJETIVO GERAL  
Apresentar a atual política de resolução pacífica de conflitos desenvolvida pelo Poder Judiciário do Estado do Rio de 
Janeiro, em consonância com a Resolução 125 do CNJ. 
  
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação)  
 
( x ) Obrigatória: Nível Superior em qualquer área 
 
( x  ) Desejável: Direito, Psicologia, Serviço Social, Ciências Sociais 

 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós -graduação)  
 
(    ) Não requerida  
 
( x ) Obrigatória: Especialização em qualquer área 
 
( x ) Desejável: Serviço Social, Psicologia, Administração, Mediação, Comunicação. 
 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  
 
(   ) Não requerido  
 
( x  ) Requerido: Curso Formação de Mediadores, com carga horária mínima de 40h (ESAJ ou externo) 
 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 
( x  ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação):  mediação/conciliação (50 horas) ou ter ministrado, no 
mínimo, três turmas de capacitação de mediadores ou conciliadores, nos últimos três anos. 
 

 

EXPERIÊNCIA DOCENTE 
 
(x ) Não requerida. 
 
(  ) Requerida  (se necessário especificar):  
 

 

OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS  
Métodos autocompositivos; gestão de conflitos; comunicação; negociação. 
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